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Controles Encontrados Aval. 

Código
Área 

Responsável
Descrição Descrição do Controle Encontrado

Por 
Controle

Por 
Risco

Por 
Controle

Por 
Risco

do Risco 
Residual

C1 COGEF A COGEF deve centralizar o processo de abertura de novas contas bancárias e solicitação de
cadastro do novo domicílio no Siggo estabelecendo procedimentos.

A COGEF centraliza o processo de abertura de novas contas bancárias (DC41) e faz a solicitação de
cadastro do novo domicílio bancário no Siggo (DC42).

Entrevista com o 
responsável da 
área

Satisfatório 40% 9,6%

C2 Indiretas
O Ordenador de despesas deve ter procedimentos para abertura de novas contas bancárias e 
solicitação de cadastro do novo domicílio no Siggo.

Não foi avaliado tendo em vista o grande número de entidades da administração indireta a serem avaliadas e 
o potencial benefício advindo dessa avaliação.

Entrevista com o 
responsável da 
área

Inexistente/n
ão avaliado

100% 24,0%

C3 COPROC

A COPROC ao cadastrar o domicilio bancário deve verificar a comprovação de abertura da
conta (contrato) junto a instituição financeira, conferindo os dados informados pelo solicitante
tais como: agência, número da conta, CNPJ, titularidade e natureza da conta (convênio ou
movimento) e, pelo menos, anualmente, fazer uma verificação da base de dados dos
domicílios bancários, promovendo a desativação das contas que forem encerradas nos
bancos.

A COPROC recebe as solicitações e faz conferência simples da existência da agencia bancária, uma vez que
acredita ser de responsabilidade do solicitante o envio da informação correta. Não apresentou comprovação
da atuação do controle.

Entrevista com o 
responsável da 
área

Fraco 80% 19,2%

C4 COPROC A COPROC deve estabelecer regras de negócio no Siggo que só permitam movimentações de
contas bancárias associadas a domicílios bancários previamente cadastrados.

Foram estabelecidas regras de negócio no Siggo que realizam os registros nas contas contábeis de acordo
com as informações dos domicílios bancários de origem e de destino, assim a depender das contas
envolvidas são mobilizados eventos correspondentes. Comprovação parcial desse controle (DC43).

Entrevista com o 
responsável da 
área

Mediano 60% 14,4%

C5 COCAD
A COCAD deve ter procedimentos de controle, revisão e supervisão das informações
contábeis, prévia à divulgação das demonstrações financeiras que inclua o cotejo entre os
saldos bancários e o razão do Siggo, considerando as respectivas conciliações bancárias.

Foi informado que a COCAD verifica as conciliações ao final do ano para efeito de prestação de contas
anual com foco nas divergências encontradas, solicitando a retificação por contato telefônico, entretanto eles 
não registram os controles executados. Não apresentou comprovação da atuação do controle.

Entrevista com o 
responsável da 
área

Fraco 80% 19,2%

C6 COCAI
A COCAI deve ter procedimentos de controle, revisão e supervisão das informações
contábeis, prévia à divulgação das demonstrações financeiras que inclua o cotejo entre os
saldos bancários e o razão do Siggo, considerando as respectivas conciliações bancárias.

Foi informado que a COCAI verifica as conciliações ao final do ano para efeito de prestação de contas anual
com foco nas divergências encontradas, solicitando a retificação por mensagem Siggo ou por e-mail,
entretanto eles não registram os controles executados. Apresentou comprovação da atuação do controle
(DC37).
A COCAI informou que indica às entidades sob sua supervisão a respeito de contas bancárias encerradas,
solicitando providências para a desativação das contas. Comprovou o envio de solicitação de desativação
de conta encaminhado pelo DER à COPROC em decorrência da atuação dos controles da COCAI (DC37).

Entrevista com o 
responsável da 
área

Análise 
documental

Satisfatório 40% 9,6%

Direitos e 
Obrigações

R2
Risco de as contas bancárias não 

terem como titular o GDF, seus 
órgãos e entidades.

Muito Baixa 20% Muito Baixo 10% Risco Baixo 2% C7 COPROC
A COPROC ao cadastrar o domicilio bancário deve verificar se a titularidade da conta
pertence a um órgão ou entidade do GDF.

A COPROC cadastra os domicílios bancários confiando na informação repassada, sem exigir comprovação
de que a conta a ser cadastrada é de titularidade do GDF, de seus órgãos ou de suas entidades.

Entrevista com o 
responsável da 
área

Fraco 80% 80,0% Não tem ponderação dos 
controles. 

1,6% 1,6% Muito Baixo 312,5% Superficial 
Teste 

substantivo
Análise 

documental

Verificação se os titulares das 
contas bancárias presentes nos 

extratos bancários ou na declaração 
de saldos integram órgãos e 

entidades do GDF.

Utilizar a amostra da 
exatidão R4. A 

população é constituída 
pelas contas bancárias 

existentes de fato.

14/04 a 30/04/20 PT25.2

Analisamos as contas correntes da amostra (PT24) obtida do procedimento R4 - amostra de contas 
correntes compatível com a profundidade superficial dos testes de auditoria para o procedimento R2, 
apenas as contas bancárias existentes de fato (foram excluídas as contas de caixa, de arrecadação 

direta e as inexistentes).
Verificamos a titularidade das contas correntes registradas no Siggo (PT25, PT30) associadas à 

Caixa e Equivalentes de Caixa, ao final de 2019, por meio dos extratos, das declarações de saldos 
(DC14, DC15, DC40 e DC50) e informações constantes do anexo III (DC51) das Demonstrações 
Financeiras, e, subsidiariamente, por meio das respostas à circularização (DC33) das instituições 

financeiras, apurou-se que a titularidade de todas as contas da amostra (total de 161) pertence às 
entidades e órgãos do GDF.

Obtivemos evidências suficientes e adequadas para garantir, com nível de 
confiança de 95%, que as contas correntes registradas no Siggo no âmbito das 

contas integrantes do Caixa e Equivalentes de Caixa têm como titular entidades e 
órgãos do GDF, não vindo a materializar-se o risco R2.

N/A N/A NÃO NÃO

Muito Baixa 20% C8 COGEF
Controle que garanta que a SUCON seja informada sobre a abertura de uma conta bancária
realizada pelos órgãos da Administração Direta, com a finalidade de que o cadastro da conta
no Siggo não dependa apenas da necessidade do órgão informar a SUCON.

As aberturas de contas da administração direta são centralizadas na COGEF, que tem como procedimento
de ofício solicitar à SUCON o cadastro do domicílio bancário no Siggo a partir do momento que recebe o
comprovante de abertura bancária da instituição financeira.

A COGEF informou a utilização desse procedimento, mas ainda não está manualizado no setor. No entanto,
verificou-se a existência de um processo SEI (nº 00007344/2019-19 - DC17) que trata exclusivamente de
solicitação à SUCON de cadastramento do domicílio bancário no Siggo (como por exemplo o DC29) em 2019. 
Portanto, comprovou-se a atuação desse controle.

Entrevista com o 
responsável da 
área

Análise 
documental

Mediano 60% 10,7%

Baixa 40% C9 Administração 
indireta

Controle que garanta que a SUCON seja informada sobre a abertura de uma conta bancária
realizada pelas entidades da Administração Indireta, com a finalidade de que o cadastro da
conta no Siggo não dependa apenas da necessidade de a entidade informar a SUCON.

Não foi avaliado tendo em vista o grande número de entidades da administração indireta a serem avaliadas e 
o potencial benefício advindo dessa avaliação.

Entrevista com o 
responsável da 
área

Inexistente/n
ão avaliado

100% 17,8%

Adm. Direta

Na Administração Direta existem rotinas de conciliação bancária realizadas por meio de planilha Excel
(DC21), evidenciou-se, ainda, a atuação do controle da GEBAN sobre a previsão de arrecadação do NUCAR
(DC19) e do controle do NUCAR sobre os lançamentos da GEBAN (DC25), além da supervisão exercida pela
COGEF que tem procedimento de revisão dos trabalhos da GEBAN comprovado por meio de documentação
(DC23).
Entretanto, verificou-se que os controles são todos manuais, não existindo sistema informatizado que permita
realizar o cruzamento entre os saldos das contas bancárias e aqueles existentes no Siggo, e não foram
manualizados, dependendo do conhecimento do servidor lotado na GEBAN.

Entrevista com o 
responsável da 
área

Análise 
documental

Mediano 60% 18,0%

Adm. Indireta
Não foi avaliado tendo em vista o grande número de entidades da administração indireta a serem avaliadas e 
o potencial benefício advindo dessa avaliação.

Entrevista com o 
responsável da 
área

Análise 
documental

Inexistente/n
ão avaliado

100% 30,0%

C11 COCAD
A COCAD deve ter procedimentos de controle, revisão e supervisão das informações
contábeis, prévia à divulgação das demonstrações financeiras que inclua o cotejo entre os
saldos bancários e o razão do Siggo, considerando as respectivas conciliações bancárias.

Foi informado que a COCAD verifica as conciliações ao final do ano para efeito de prestação de contas
anual com foco nas divergências encontradas. Nesse caso, solicita a retificação por contato telefônico. No
entanto, a COCAD não tem registro dos controles executados e não apresentou comprovações.

Entrevista com o 
responsável da 
área

Fraco 80% 24,0% PT25

Ao preparar os dados (PT25) para realizar o procedimento R4, foram agrupadas as contas da Conta 
Única, de suas diversas UGs, como se fossem da Fazenda, uma vez que a Fazenda é responsável 

por gerenciar essa conta, com saldo total de R$ 1.325.418.884,59.
Ao agrupar as contas, percebeu-se a existência de uma conta retificadora com saldo negativo de R$ 

1.306.000.000,00.
Assim, ao realizar o procedimento R4, atribuiu-se o valor de R$ 19.418.884,59 para a conta única 

como pertencente à Fazenda (vide PT25).

Concluiu-se que a existência de conta retificadora em conta de Caixa e 
Equivalentes de Caixa, para representar as obrigações da Fazenda perante as 

demais UGs participantes da Conta Única, distorce o conceito de disponibilidade, 
violando as normas de contabilidade aplicadas ao setor público.

Apesar de não distorcer o saldo da conta consolidade do GDF, entendemos que 
essa falha é relevante o suficiente para ser apontada no relatório de controle 

interno.

2.6

O registro contábil dos recursos das unidades 
gestoras na Conta Única não reflete a real 

posição patrimonial, com base nos requisitos 
inerentes ao conceito de disponibilidades 
previsto no MCASP, em decorrência da 

utilização de conta retificadora.

NÃO SIM

C12 COCAI
A COCAI deve ter procedimentos de controle, revisão e supervisão das informações
contábeis, prévia à divulgação das demonstrações financeiras que inclua o cotejo entre os
saldos bancários e o razão do Siggo, considerando as respectivas conciliações bancárias.

Foi informado que a COCAI verifica as conciliações ao final do ano para efeito de prestação de contas anual
com foco nas divergências encontradas. Nesse caso, solicita a retificação por mensagem Siggo ou por e-
mail. Apresentou comprovação da atuação do controle (DC37).

Entrevista com o 
responsável da 
área

Análise 
documental

Satisfatório 40% 12,0%

C13 SUCON
A SUCON/COPROC deve estabelecer regras de negócio no Siggo que só permitam contas
bancárias e de caixa com saldo devedor. 

Foi informado que o Siggo permite a existência de saldos credores em contas contábeis de Caixa e
Equivalentes de Caixa (por exemplo, conta retificadora). 

Entrevista com o 
responsável da 
área

Inexistente/n
ão avaliado

100% 30,0%

C14 SUCON A SUCON deve orientar a elaboração de seu Plano de Contas pelas diretrizes e modelos
definidos no MCASP.

Controle não avaliado.
Entrevista com o 
responsável da 
área

Inexistente/n
ão avaliado

100% 18,0%

C15 SUCON A SUCON deve revisar periodicamente o Plano de Contas para fazer refletir as mudanças e
orientações definidas no MCASP.

Controle não avaliado.
Entrevista com o 
responsável da 
área

Inexistente/n
ão avaliado

100% 18,0%

C16 UGs No final de cada mês, as UGs devem fechar os lançamentos do mês para compor as contas de
Caixa e Equivalentes de Caixa do DF, conferindo a classificação dos registros realizados.

Esse controle existe, pois todas as UGs têm até o dia 10 do mês subsequente para fechar os registros do
mês no Siggo. Controle não comprovado (Decreto nº 32598/10, artigos 36, 46 e 129, Decisão TCDF nº
3438/15).

Entrevista com o 
responsável da 
área

Fraco 80% 14,4%

C17 COCAD
A COCAD deve ter procedimentos de controle, revisão e supervisão das informações
contábeis da administração direta, prévia à divulgação das demonstrações financeiras que
inclua a conferencia das classificações realizadas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa.

Foi informado que a COCAD verifica as conciliações ao final do ano para efeito de prestação de contas
anual com foco nas divergências encontradas, incluindo problemas de classificação. Nesse caso, solicita a
retificação por contato telefônico. No entanto, a COCAD não tem registro dos controles executados e não
apresentou comprovações.

Entrevista com o 
responsável da 
área

Fraco 80% 14,4%

C18 COCAI
A COCAI deve ter procedimentos de controle, revisão e supervisão das informações contábeis
da administração indireta, prévia à divulgação das demonstrações financeiras que inclua a
conferencia das classificações realizadas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa.

Foi informado que a COCAI verifica as conciliações ao final do ano para efeito de prestação de contas anual
com foco nas divergências encontradas, incluindo problemas de classificação. Nesse caso, solicita a
retificação por mensagem Siggo ou por e-mail. Apresentou comprovação da atuação do controle (DC37).

Entrevista com o 
responsável da 
área

Satisfatório 40% 7,2%

R6

Risco de as demonstrações 
financeiras não atenderem aos 

requisitos do relatório financeiro 
aplicável.

Alta 80% Muito Baixo 10% Risco Baixo 8% C19 SUCON A SUCON deve aleborar notas explicativas às demonstrações financeiras e analisar se elas
atendem aos requisitos do relatório financeiro aplicável.

Controle não avaliado para o ano de 2019.
Situação do controle em 2018:
A SUCON informou que não realiza qualquer verificação a respeito da adequação das notas explicativas.
Não se identificou na prestação de contas do governador relativa ao exercício de 2018 indexação das notas
explicativas em relação ao balanço patrimonial do DF.

Entrevista com o 
responsável da 
área.

Análise 
documental

Inexistente/n
ão avaliado

100% 100,0% 8,0% 8,0% Muito Baixo 62,5% Superficial Teste 
substantivo

Análise 
documental

Analisar se as demonstrações 
financeiras seguem a estrutura do 

relatório financeiro aplicável, 
incluindo a adequada referenciação 

(verificação de forma).

Demonstração financeira 
de 2019.

11/05/20 PT28

Analisamos as demonstrações financeiras do GDF relativas ao exercício 2019 (DC51). Apuramos 
que elas apresentam notas explicativas insuficientes para relacionar o Caixa e Equivalentes de Caixa 

às conciliações bancárias, presentes no Anexo III das Demonstrações Financeiras do GDF.
Além disso, as notas explicativas não são apresentadas de forma sistemática, com conteúdo 

devidamente indexado e referenciação cruzada, conforme preconiza o MCASP 8ª Edição.
Não foram apresentadas notas explicativas que evidenciassem o resumo do total das divergências 

entre os saldos apresentados na conta Caixa e Equivalentes de Caixa com os saldos bancários a ela 
associados, justificados no Anexo III. Tal ausência dificulta a compreensão do usuário da informação, 

demandando a leitura integral do referido anexo para entender as conciliações.

Obtivemos evidências suficientes e adequadas para garantir, com nível de 
confiança de 95%, que as demonstrações financeiras não atenderem aos 

requisitos do relatório financeiro aplicável, no que se refere a evidenciação das 
afirmações presentes nas demostrações financeiras em notas explicativas.

Sim, ensejou a seguinte 
ressalva:

As notas explicativas não 
evidenciam adequadamente 
os efeitos das conciliações 
bancárias na conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa.

SIM

C20 UGs

Ao final do ano as UGs devem verificar as incertezas significativas que possam alterar a
compreensão dos usuários das informações contábeis em relação ao Caixa e Equivalentes de
Caixa e informar à SUCON para inclusão em notas explicativas para efeito da elaboração das
demonstrações financeiras.

Não foi avaliado tendo em vista o grande número de unidades gestoras a serem avaliadas e o potencial
benefício advindo dessa avaliação.

Entrevista com o 
responsável da 
área.

Análise 
documental

Inexistente/n
ão avaliado

100% 24,0%

C21 SUCON

A SUCON deve ter procedimentos de controle, revisão e supervisão das informações
contábeis, de maneira prévia à divulgação das demonstrações financeiras, para, de posse das
informações repassadas pelas UGs, analisar as eventuais incertezas associadas à conta Caixa 
e Equivalentes de Caixa para que sejam divulgadas em notas explicativas.

Controle não avaliado para o ano de 2019.
Situação do controle em 2018:
A SUCON informou que não realiza qualquer verificação a respeito da adequação das notas explicativas.
Não se identificou na prestação de contas do governador relativa ao exercício de 2018 indexação das notas
explicativas em relação ao balanço patrimonial do DF.

Entrevista com o 
responsável da 
área.

Análise 
documental

Inexistente/n
ão avaliado

100% 24,0%
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Ponderação do valor dos 
saldos de contas 

bancárias em que os 
controles foram avaliados 
em relação ao total dos 

saldos das contas 
bancárias (PT02, 

"Participação UGs no 
Saldo", 40% para a adm. 

direta, controle C10 
(célula S18) e C11, e 

60% para a adm. indireta, 
controle C10 (célula S19)  

e C12).
Para C13 não foi adotada 

ponderação.

 TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria-Geral de Controle Externo

Secretaria de Macroavaliação da Gestão Pública
Divisão de Auditoria de Programas e de Recursos Externos

Auditoria Financeira (Processo nº 224113/2019)

MATRIZ DE PROCEDIMENTOS, RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES

Objetivo do Trabalho: expressar uma opinião de auditoria, por meio de relatório, que certifique se as demonstrações financeiras do GDF relativas ao exercício de 2019 apresentam razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial da conta Caixa e Equivalentes de Caixa para o período findo em 31 de dezembro de 2019, de acordo com a estrutura do relatório financeiro aplicável.

100,0% 24,0% Médio 20,8% Moderada Teste 
substantivo

Análise 
documental

Utilizar a amostra da 
exatidão R4.

Sem ponderação

Durante a execução do 
procedimento relativo à exatidão, 

verificar a existência de incertezas 
associadas à conta Caixa e 

Equivalente de Caixa que deveriam 
ser divulgadas em Notas 

Explicativas, como, por exemplo, 
restrições ao acesso aos recursos 

da conta (verificação de conteúdo).

Apresentação 
(Divulgação)

Risco de incertezas materiais 
associadas aos saldos da conta 

Caixa e Equivalentes de Caixa não 
estarem devidamente divulgadas 

em notas explicativas.

Baixa 40% Médio 60% Risco 
Moderado

R7 24%

NÃO

Época da 
realização

Tipo de Teste
RC Profundi-

dade dos 
Testes

Controle Esperado (Critério)

Foram realizados dois procedimentos para avaliar o risco R3. No primeiro, estimamos a quantidade 
total de contas dos órgãos e entidades do GDF por meio de amostragem probabilística estratificada 

(PT32) e, no segundo, verificamos o total dos saldos das contas informadas em resposta à 
circularização das instituições financeiras que não estavam presentes no Siggo em 31.12.2019 

(PT33).
Das 15 amostras selecionadas (do total de 33 órgãos ou entidades), todas, com exceção de uma, 

possuem contas em instituições financeiras que não estão registradas no Siggo, 11 possuem o 
dobro ou mais de contas que as registradas no Siggo.

Destacamos, também, que a FUNAP apresentou 2311 contas quando apenas 3 foram registradas no 
Siggo e a Secretaria de Estado de Fazenda (em que foram agrupadas as contas cuja gestão é 

exercída pela SUTES) apresentou 761 contas quando 339 foram registradas no Siggo.
Em vista da tamanha discrepância verificada entre a quantidade de contas informadas pelas 

instituições financeiras e as registradas no Siggo, foi necessária a realização de procedimento 
adicional para se ter idéia da materialidade que as contas fora da contabilidade representam. Para 

tanto, foi realizado o procedimento de conferencia dos saldos das contas fora do Siggo (PT33).
Portanto, o valor total das contas não registradas na contabilidade considerando as informações 

obtidas do procedimento de circularização foi de R$ 15.415.826,66.

Comparação entre a estimativa do 
total de contas bancárias de 

titularidade dos Órgãos e Entidades 
do GDF (administração direta e 

indireta) informadas pelos agentes 
financeiros com a quantidade de 
contas bancárias registradas no 

Siggo.

Levantamento do valor aproximado 
do saldo total das contas 

circularizadas fora do Siggo.

Análise 
documental

Teste 
substantivo

Baixa PT34

Ponderação da 
quantidade de órgãos e 

entidades em que os 
controles foram avaliados 

em relação ao total de 
órgãos e entidades

Ponderação do risco 
de controle

Utilizar amostragem 
probabilística normal 

para estimar a 
quantidade total de 
contas bancárias, 

separando a população 
em dois grupos de 

amostras estratificadas e 
um grupo de censo 

(PT20).

Utilizar as respostas à 
circularização para 

estimar o montante total 
das contas não inseridas 

no Siggo, por meio da 
comparação entre as 
contas circularizadas 
com as presentes no 

Siggo.

Ensejou Modificação da 
Opinião de Auditoria?

PT Conclusão do Resultado Obtido
Teste de 
Controle

Afirmação Nº Descrição do Risco Inerente

Analisamos as contas correntes da amostra (PT24) obtida do procedimento R4 - amostra de contas 
correntes compatível com a baixa profundidade dos testes de auditoria para o procedimento R5, 

apenas as contas bancárias existentes de fato (foram excluídas as contas de caixa, de arrecadação 
direta e as inexistentes - PT25.1).

Verificamos a classificação das contas correntes registradas no Siggo (PT25, PT30) associadas à 
Caixa e Equivalentes de Caixa, ao final de 2019, por meio dos extratos, das declarações de saldos 

(DC14, DC15, DC40 e DC50) e informações constantes do anexo III (DC51) das Demostrações 
Financeiras, e, subsidiariamente, por meio das respostas à circularização (DC33) das instituições 

financeiras.
Constatou-se que 70 das 72 contas de aplicações financeiras possuíam perfil adequado de curto 

prazo para figurarem na conta Caixa e Equivalentes de Caixa. Não foi possível concluir em uma delas 
por falta de informações na declaração de saldos (a declaração informa apenas "Fundo de 

investimento"). A outra apresentou erro de classificação de R$ 13.108.364,14, pois a conciliação 
indicava aplicações em fundos imobiliários, que não possuem perfil para serem classificadas como 

Caixa e Equivalentes de Caixa.

NÃO

Existência 
(Ocorrência)

Exatidão/ 
Valorização / 

Alocação

100%

14,1%

Ponderação da 
quantidade de contas 
contábeis em que os 

controles foram avaliados 
em relação ao total de 

contas contábeis (PT20, 
50% para a adm. direta , 
controle C1 e C5, e 50% 

para a adm. indireta, 
controle C2 e C6).

Para C3 e C4 não foi 
adotada ponderação.

16,2% 30,9%Baixo

Baixo

20,8%24,0%

Baixo

MédioR4

Risco de haver divergências
injustificadas entre os saldos das
contas contábeis e os saldos das
contas bancárias ou termos de
conferencia de caixa
correspondentes.

Classificação

Aval. do 
controle

18%

79,2%

84,0%

Muito Alta Baixo 30% Risco 
Moderado

Risco Baixo

67,5%Risco 
Moderado

24%

18%
Integralidade 
(Integridade/ 
completude)

Risco de os registros contábeis não 
terem os requisitos de liquidez
suficientes para serem
classificados na conta Caixa e
Equivalentes de Caixa, em
desacordo com as normas de
contabilidade geralmente aceitas.

R5 Média 60% 30%

C10
O GDF deve possuir um sistema informatizado que permita realizar o cruzamento entre os 
saldos das contas bancárias e aqueles existentes no Siggo para auxiliar no processo de 

elaboração das conciliações bancárias. 

Risco Baixo
Risco de alguma conta bancária
não estar registrada na
contabilidade.

R3 60%

2.2
Notas explicativas incompletas e fora do 

padrão preconizado pelo MCASP (ensejou 
ressalva).

Ensejou 
Recomendação de 

Auditoria?

Obtivemos evidências suficientes e adequadas para garantir, com nível de 
confiança de 95%, que o número de contas registradas na contabilidade não 

reflete razoavelmente a quantidade de contas dos órgãos e entidades do GDF em 
instituições financeiras.

Adicionalmente, apurou-se que o valor dos saldos fora da contabilidade está entre 
R$ 13.438.633,84 e R$ 15.415.826,66 (considerando as respostas das 

circularizações), valor inferior ao da materialidade de execução da presente 
auditoria.

Assim, não modificamos nossa opinião em relação à afirmação de integralidade 
(R3), entretanto as constatações são relevantes o suficiente para figurarem em 

falhas de controle interno.

35,5% 14/04 a 15/04 e 
04/05 a 08/05

Verificação da compatibilidade das 
contas correntes registradas no 

Siggo no âmbito das contas 
integrantes do Caixa e Equivalentes 
de Caixa com os extratos bancários, 

declarações do rol de contas da 
entidade ou os termos de 

conferência de caixa.

Análise 
documental

Verificação da compatibilidade entre
as contas contábeis com as regras
da contabilidade.

Procedimento 
analítico

Análise 
documental

33,1%

Moderada Teste 
substantivo

Código do 
Achado

SIM

SIM

Achado

2.5
Existência de contas bancárias registradas na 

contabilidade que não possuem lastro em 
contas de instituições financeiras.

2.3

Existência de grande quantidade de contas em 
instituições financeiras não registradas na 

contabilidade, cujo montante total é de pelo 
menos R$ 13.438.633,84.

2.4
Aplicações financeiras contabilizadas na conta 
Caixa e Equivalentes de Caixa em desacordo 

com a definição desta conta.

Extensão do 
Procedimento

NÃO14/04 a 30/04/20

Foram utilazadas as verificações constantes dos procedimentos R1 a R5 para se apurar eventuais 
incertezas materiais associadas à conta Caixa e Equivalentes de Caixa.

Não foram verificadas incertezas materiais durante a execução dos procedimentos de R1, R2, R4 e 
R5 (PT25). Também não foram verificadas incertezas materiais durante a execução do procedimento 

R3 (PT34).

Obtivemos evidências suficientes e adequadas para garantir, com nível de 
confiança de de 95%, que as contas correntes registradas no Siggo no âmbito das 

contas integrantes do Caixa e Equivalentes de Caixa estão classificadas 
corretamente, apesar de existir inconsistência inferior à materialidade de execução 

de auditoria, relatada apenas em sede de Relatório de Controle de Interno.

PT25.514/04 a 30/04/20

14/04 a 30/04/20 PT25.1

Analisamos as contas correntes da amostra (PT24) obtida do procedimento R4 - amostra de contas 
correntes compatível com a baixa profundidade dos testes de auditoria para o procedimento R1 e 

constatamos a existência de todas as contas da amostra (total de 174), com exceção de três.
As contas correntes que registram saldos associados à conta Caixa e Equivalentes de Caixa que não 

têm lastro em contas bancárias ou em termo de conferência de caixa foram as seguinte: 
070002088351013, 104000270000256 e 00142005BANCO, com saldos de R$ 1.128.300,74, R$ 

1.276.356,7 e R$ 1.162.553,65, respectivamente.
Apesar das três contas inexistentes encontradas, verificamos que elas representam cerca de 2% das 
contas avaliadas, além disso as distorções de valores foram considerados no procedimento R4, de 

exatidão.
Dessa forma, avaliamos que apenas cerca de 2% de inexistência das contas avaliadas não 

representa materialização do risco R1.

Obtivemos evidências suficientes e adequadas para garantir, com nível de 
confiança de 95%, que as contas correntes registradas no Siggo no âmbito das 
contas integrantes do Caixa e Equivalentes de Caixa existem de fato, apesar de 
existirem contas bancárias sem lastros em instituições financeiras, cujos valores, 
em conjunto, são inferiores à materialidade de execução de auditoria. Portanto, o 

assunto foi relatado apenas em sede de Relatório de Controle de Interno.

NÃO SIM

Analisamos as contas correntes (Siggo) da amostra (PT24) obtida do procedimento R4.
Verificamos a exatidão das contas correntes registradas no Siggo (PT25, PT30) associadas à Caixa 
e Equivalentes de Caixa, ao final de 2019, por meio dos extratos, das declarações de saldos (DC14, 
DC15, DC40 e DC50) e informações constantes do anexo III (DC51) das Demostrações Financeiras, 

e, subsidiariamente, por meio das respostas à circularização (DC33) das instituições financeiras, 
apurou-se os saldos das contas bancárias e de caixa em 31.12.2019 de todas as contas da amostra 

(total de 174, distribuidos em 87 contas para o censo e 87 contas para a AUM).
O critério utilizado para se verificar os saldos das contas registradas no Siggo foram os saldos dos 

extratos bancarios, declarações de saldos e termos de conferencia de caixa. As divergência do 
confronto entre a condição encontrada e o critério foram chamadas de distorções antes da 

conciliação. Tais divergência foram ajustadas, ainda, pelas conciliações bancárias e foram chamadas 
de distorções depois da conciliação.

Ao final, chegamos a uma distorção no procedimento do censo (PT25), já levando em conta os 
efeitos da conciliação bancária presentes no Anexo III das Demonstrações Financeiras, de R$ 

442.712.711,68.
Para a amostra da AUM, houve apenas uma distorção insignificante no estrato inferior (de R$ 42,00), 
para a qual não havia valores explicados na conciliação, as demais tinham valores correspondentes 

aos saldos do Siggo.
Como resultado desse procedimento, concluímos que o valor financeiro da população da AUM (R$ 

709.161.042,77) não se encontra superavaliado em mais de R$ 6.169.768,82.

Obtivemos evidências suficientes e adequadas para garantir, com nível de 
confiança de 95%, que as contas correntes registradas no Siggo no âmbito das 
contas integrantes do Caixa e Equivalentes de Caixa têm saldo total entre R$ 

1.764.418.751,84 e R$ 1.770.588.520,66.
A conta Caixa e Equivalentes de Caixa do Balanço Patrimonial das Demonstrações 
Financeiras de 2019 apresenta saldo de R$ 2.213.301.232,34, resultando em uma 

divergência probabilística (95% de confiança) entre R$ 442.712.711,68 e R$ 
448.882.480,50. A distorção é relevante e material, superando a materialidade 

global estabelecida para a presente auditoria de R$ 44.266.024,65.
O fato de a distorção de exatidão encontrada superar a materialidade global 
estabelecida para a auditoria enseja opinião modificada por meio de parecer 

adverso, conforme preconizado pelas normas internacionais de auditoria.

Ao preparar os dados para realizar os procedimentos de auditoria (PT14.1), verificaram-se falhas na 
conciliação, que não apresentava a documentação completa e duplicidade de registros no Siggo.
Entre as falhas na documentação da conciliação, destacam-se: a) ausência de extratos bancários; 

b)ausência de comprovação de encerramento das contas; c) conciliações em que os valores da 
coluna Razão ou da coluna extrato bancário não coincidiam com as informações constantes no Siggo 

ou nos comprovantes bancários (vide Planilha "PT02", colunas AJ, AK, BD e BE, do PT14.1).
Em relação às falhas de duplicidade, destacam-se as seguintes falhas: a) mais de uma conta contábil 
de banco conta movimento (301 e 501, por exemplo) e aplicações de curto prazo (2203 e 2103, por 
exemplo); b)atribuição de duas contas correntes no Siggo diferentes para a mesma conta bancária, 
se distinguindo apenas pelo acréscimo de sequência de zeros, “006”, “.”, "9", etc. para se referir à 
mesma conta; e c) conta corrente registrada no Siggo pertencente à AGEFIS com a denominação 

“000” no campo conta corrente (vide planilha "PT02", coluna U, grupos 2 e 3, do PT14.1).

Essa falhas resultaram em proposições para aprimoramento dos controles 
internos.

2.1
Distorção contabilizada a maior entre R$ 
442.712.711,68 e R$ 448.882.480,50 em 

Caixa e Equivalentes de Caixa.

SIM ensejou parecer adverso.

A conta Caixa e Equivalentes 
de Caixa do Balanço 

Patrimonial das 
Demonstrações Financeiras 
de 2019 apresenta distorção 

contabilizada a maior entre R$ 
442.712.711,68 e R$ 

448.882.480,50.
Grande parte dessa distorção 

se deve a quatro contas 
vinculadas ao IPREV  que, 

juntas, totalizam cerca de R$ 
415 milhões, para as quais não 

houve divulgação em notas 
explicativas.

SIM

14/04 a 30/04/20

Durante a execução dos procedimentos não encontramos nenhuma evidencia de 
existência de incertezas materiais associadas às contas Caixa e Equivalentes de 

Caixa, não vindo a materializar-se o risco R6.
NÃOPT25.6

Ponderação do valor dos 
saldos de contas 

bancárias em que os 
controles foram avaliados 
em relação ao total dos 

saldos das contas 
bancárias (PT02, 

"Participação UGs no 
Saldo", 40% para a adm. 

direta, controle C17, e 
60% para a ad. indireta, 

controle C18.
Para C14 a C16 não 

foram adotadas 
ponderações.

Técnica de 
Auditoria

Detalhamento do Procedimento
RD (risco que 

se pode 
assumir)

RR (RI x RC)

SIM

Impacto
Risco Inerente 

(I X PO)

Risco de as contas correntes que 
registram saldos associados à 
conta Caixa e Equivalentes de 

Caixa não terem lastro em contas 
bancárias ou em termo de 

conferência de caixa.

Utilizar a amostra da
exatidão R4. A
população é constituída
pelas contas bancárias
existentes de fato.

15,1% Baixa

Análise 
documental

Geração de uma amostras dos
saldos das contas relacionadas à
conta Caixa e Equivalentes de Caixa
de 2019.

Para geração da amostra, foi
utilizada a técnica de amostragem
por unidade monetária (AUM), com
parâmetro de nível de confiança de
80% calculado para manter o risco
de auditoria baixo (5%).

OBS: a conta bancária
(070.00100.8001080) relacionada à
Conta Única do DF está incluída no
censo mencionado na extensão dos
procedimentos.

Aplicar AUM nos saldos 
em que o saldo Siggo é 
igual ao bancário ou ao 
termo de conferencia de 
caixa e diferente de zero.

Fazer censo quando o 
saldo, a distorção ou o 

valor total da conciliação 
forem maiores que o LAI.

Não acumular a distorção 
considerando a definição 
de LAI quando o saldo, a 
distorção ou o valor total 

da conciliação forem 
menores ou iguais ao 

LAI. (PT14)

Teste 
substantivo

2,7
Falhas na documentação relativa às 

conciliações bancárias e duplicidade de 
registros de contas no Siggo.

PT25.4

PT14.1 NÃO

Baixo

30% 80,0%

R1 Alta 80% Baixo 30%

Médio

Probabilidade de 
Ocorrência

Resultado do Procedimento

Utilizar a amostra da 
exatidão R4.

Teste 
substantivo

Baixa
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20% Muito Baixa A probabilidade de o evento ocorrer é improvável
40% Baixa A probabilidade de o evento ocorrer é rara
60% Média A probabilidade de o evento ocorrer é possível
80% Alta A probabilidade de o evento ocorrer é provável

100% Muito Alta
A probabilidade de o evento ocorrer é praticamente
certa.

N/A

10% Muito Baixo
O risco, se materializado, tem impacto muito baixo em
relação aos objetivos*.

30% Baixo
O risco, se materializado, tem impacto baixo em relação
aos objetivos.

60% Médio
O risco, se materializado, tem impacto de dimensão
média em relação aos objetivos.

90% Alto
O risco, se materializado, tem impacto alto em relação
aos objetivos.

100% Muito Alto
O risco, se materializado, tem impacto muito alto em
relação aos objetivos.

N/A

Descrição

100% Inexistente/não avaliado
Os CI são inexistentes, foram mal projetados ou foram 
mal implementados.

80% Fraco

Os CI tem abordagens ad hoc, que tendem a ser 
aplicadas caso a caso. A responsabilidade é individual. 
Há elevado grau de confiança no conhecimento das 
pessoas

60% Mediano

Os CI são implementados e mitigam alguns aspectos 
dos riscos, mas não apropriadamente. Não contemplam 
todos os aspectos relevantes dos riscos ou são 
ineficientes em seu desenho ou pelas ferramentas 
utilizadas.

40% Satisfatório
Os CI estão sendo implementados e mitigam riscos 
apropriadamente. São sustentados por ferramentas 
adequadas, mas há espaço para aperfeiçoamentos.

20% Forte
Os CI são implementados e mitigam os risco em todos 
os aspectos relevantes, podendo ser considerados 
como exemplos de "melhores práticas".

N/A
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Escala para avaliação do Risco de Controle
Risco de Controle (RC)

Escala de avaliação da probabilidade de ocorrência

Escala de avaliação de Impacto
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20% 40% 60% 80% 100%
10% 2% 4% 6% 8% 10% Risco Baixo 0 a 18%
30% 6% 12% 18% 24% 30% Risco Moderado 18,1% a 54%
60% 12% 24% 36% 48% 60% Risco Alto 54, 1 a 100%
90% 18% 36% 54% 72% 90%

100% 20% 40% 60% 80% 100%
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Escala para avaliação de Risco Inerente
PROBABILIDADE

IM
PA

CT
O

Legenda do Risco Inerente
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Muito Baixo 0% a 10%

Forte Satisfatório Insatisfatório Fraco Inexistente Baixo 10,1% a 20%

20% 40% 60% 80% 100% Médio 20,1% a 30%
2% 0% 1% 1% 2% 2% Alto 30,1% a 50%
4% 1% 2% 2% 3% 4% Muito Alto 50,1% a 100%
6% 1% 2% 4% 5% 6% 3,20% muito baixo

10% 2% 4% 6% 8% 10%
18% 4% 7% 11% 14% 18%
20% 4% 8% 12% 16% 20%
24% 5% 10% 14% 19% 24%
36% 7% 14% 22% 29% 36%
36% 7% 14% 22% 29% 36%
48% 10% 19% 29% 38% 48%
60% 12% 24% 36% 48% 60%
72% 14% 29% 43% 58% 72%
80% 16% 32% 48% 64% 80%

100% 20% 40% 60% 80% 100%
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Escala para avaliação do Risco Residual
Risco de Controle
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Profundidade dos 
Testes da Auditoria

Risco Residual
Risco Residual 

em %
Risco de Detecção 

(para RA = 5%)
Procedimento recomendado

Superficial Muito Baixo 0% a 10% RD >=50% Procedimento analítico

Baixa Baixo 10,1% a 20% RD <50% >=25% Amostragem não probabilística

Moderada Médio 20,1% a 30% RD <25% >=17%
Amostragem probabilística com 

risco de detecção entre 17 e 
25% (julgamento profissional)

Rigorosa Alto 30,1% a 50% NC <17% >=10%
Amostragem probabilística com 

risco de detecção entre 10 e 
17% (julgamento profissional)

Muito Rigorosa Muito Alto 50,1% a 100% RD <10%
Amostragem probabilística com 
risco de detecção entre 5 e 10% 

(julgamento profissional).
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Escala para dimensionamento dos Testes de Auditoria
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